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DECRETO Nº 7345/2025 
 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO 
PARA ATUAR NA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA NO POLO DE 
APOIO PRESENCIAL UAB – UNIVERSIDADE ABERTA DO 
BRASIL NO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ – MG. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o disposto no Art. 73 e 74 da LOM, 
inciso VI da LOM e Lei 2127/214, artigo 7º; e 
CONSIDERANDO a necessidade de profissional efetivo para compor a equipe do Polo de Apoio Presencial UAB – Universidade 
Aberta do Brasil no Município de Carandaí para exercer a função de Secretária; 
CONSIDERANDO que a servidora Maria das Graças Martins, matrícula nº 260, possui conhecimento para exercer a atividade para 
a qual está sendo designada com qualidade e eficiência; 

DECRETA 
Art. 1º. Fica cedida pelo Município de Carandaí a servidora Maria das Graças Martins, matrícula nº 260, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, para exercer a função de Secretária na equipe responsável pelas atividades do Polo de Apoio Presencial 
UAB – Universidade Aberta do Brasil no Município de Carandaí – MG, passando, enquanto exercer essa função, a fazer jus à carga 
horária e à remuneração do Cargo de Secretária Escolar do Plano de Cargos e Salários do Magistério do Município. 
 
Art. 2º. A diferença de vencimento do cargo efetivo para o cargo de Secretária Escolar em hipótese alguma será incorporada aos 
vencimentos da servidora e não gerará direitos para fins de abono pecuniário ou aposentadoria. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 16 de junho de 2025. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
16 de junho de 2025. _______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 
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